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cÂuana MUNTcIPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo penaruÁ

À Comissão de Justiça e Redação

Parecer acerca do veto âo Projeto de Lei n' 0712020

Seúores Vereadores teúo para mim que o projeto

de lei no 7 de 2020 não é inconstitucional, ilegal ou que de alguma forma afronte a

competência do executivo.

Analisando. ainda que superlicialmente' se percebe

que é um projeto que cuida dos sonhos e anseios da população para se tenl realizar na

próxima década. Crande parte do contido no anexo do projeto está ligado a parcerias das

mais diversas, or.r seja, ligados a eventos luttlros inceíos

Senhores vereadores' cotn a devida vênia que o ilustre

procurador e o excelentíssimo prefeito de Carnpo Magro merecem' ouso discordar das

suas razões de vetc' pois tenho para mim que a enrenda apresentada ao projeto não viola

quaisquer prerroga ivas de competência originária do executivo'

Esre projeto foi elaborado buscando dentro da

sociedade Canpo \4agro através de através de audiências públicas, tudo aquilo que seria

importante para se lirzer do município na próxima década Se vai ou não vai acontecer

depende de Íatores ;-xternos poúanto não e algo que se possa dizer que crie obrigação ao

município.

verillcando a página 4 primeiro parágrafo do anexo

posso destacar o seguinte

"o plonejamenío tle longo prazo concede à Prefeitura Municipal

"*lo "itá" 
ampla e de qualidade sobre o situação do município

idenfificando os pontos que precisam ser .melhorados 
ou

ampliados o caminho a ser percorrido e os des,afios a s,erem

,ufrrorto, visa aincla propo,iio'o' o continuidade das políticas
-pib,liro, 

perpassandàs mandalos e assint contribuindo para
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melhores resultados para a sociedade. E neste contexlo que se

firma a importôncia e a necessidade de elaboração do plano

estratégico "

O contido no nas razões de veto colide com as

próprias diretivas do planejamento estrategico. Se o planejamento estratégico é para

conceder, para dar uma visão da situação do município, para identificar os pontos a serem

melhorados, ampliados, nada obsta que o vereador no uso de suas atribuições ingresse

neste ,.soúo,'coletivo da comunidade nada obsta que o Vereador identifique algum outro

ponto que não esteja inserido nesse planejamento esÍatégico, que não esteja contemplado

nas propostas de futuro e o indique ao poder público para que ele faça parte das diretivas

da década. Eu entendo que as emendas que foram propostas nada mais representam do

que uma indicação ao executivo, tais quais as indicações que são feitas pelos vereadores

quando das sessões da Câmara.

" firnrur consórcios melropolitanos para afiançar a segurança de

icolhidcr a indivíduos e/ou famílias em processo de aíastomento

temporário do núcleo familiar e/ou comunitário' casos que

constituem serviço de proteção social especial de alta

complexidade "

E uma meta de cuío prazo, mas que prescinde de

parceria com outros municípios, consórcios públicos e Covemo do Estado' ou seja' para

que se cumpra essa meta, depende da vontade oulros que não estão sob ajurisdição deste

município. deste pocer executivo'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Vejamos que as propostas apresentadas no plano

estratégico, na sua grande maioria, prescindem de parcerias entre o Município' o Estado'

a União as ONGs,,ls pessoas fisicas e pessoas jurídicas' Destaco um dos itens da página

9, último quadro, s(' Para ilustrar.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Quem garante que haverá parceria com outros

municipios? Quem garante que os outros municípios se interessariam em firmar parcerias

ou consórcios púbticos; ou que o govemo do estado esteja disposto a investir neste

segmento ou neste programa do govemo municipal? portanto nada que aqui se apresenta

é uma obrigação assumida.

Verifique se que a proposta do vereador de construir

ginásio quadra de esportes nas escolasjá existentes no Município de Canlpo Magro que

não tenham esta estrutura, com mela de longO' prazo vai no n1esmo Sentido do que aS

ações das metas propostas constantes no anexo da Lei'

A intenção dessa emenda é viabilizar reculsos e

parcerias junto aor; govemos, Estadual. Federal e emendas parlamentares para que se

construa nas escola.s já existentes as quadras ou ginásios ou seja também de igual forma

a ação estará está vinculada a um evento futuro e incerto qual seja a parceria col.n os

demais entes, ou seja nada garante a execução dessas quadras porque nada garante a

parceria com os G<tvemos Estadual e Federal, nada garante que se destinará a enlendas

parlamentares Para este fim.

Portanto eu opino pela rejeição do veto pois a essa

emenda não trata de usurpação de competência típica do Poder Executivo ou criação de

obrigações e compromissos financeiros, porque, como dito' o plano estratégico é um

soúoaserrealizadoéumanseiodapopulaçãoparaofuturo.Portantonadaobstainserir

neste anseio o desejo, o soúo do proponente. com as devidas vênias, opino peja rejeição

do veto.

Campo Magro, 04 de maio de

ROBERTO DE P

PROCURADOR
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